GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIEN]E .
COMPANHIA AMB!E_NTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

- [ wzds ]
LICENGA AMBIENTAL DE OPERAGAOQO - PROCESSO

N° 13.784/2000

A Companhia Ambiental do Estado de S&o Paulo -.CETESRB, no uso das atribuigbes que the
confere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispoe sobre a Politica Nacional do
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, Lei
Estadual 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais normas pertinentes, emite a presente
Licenga Ambiental de Operacdo, com base no Parecer Técnico n°® 355/14/IE, na Licenga
Ambiental Prévia n° 8818 e na Licenga Ambiental de Instalagéo n® 2126 para:

E!DENTIFICA(}AO DO EMPREENDEDOR

RAZAO SOCIAL: AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS S.A.

CNPJ: 14.522.178/0001-07

LOGRADOURO: RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 66 - PREDIO ADMINISTRATIVO DA INFRAERO — 1°ANDAR
BAIRRO: VIRACOPOS :

MUNICIPIO: CAMPINAS ; CEP: 13052-900

IDENTIFICAGAO DO EMPREENDIMENTO

NOME: AMPLIAGAO DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS - 12 ETAPA -FASE 1 -
LOGRADOURO: RODOVIA SANTOS DUMONT, KM 66. -
MUNICIPIO: CAMPINAS :

_ CARACTERIZACAO DO EMPREENDIMENTO

IMPLANTACAO DO NOVO TERMINAL DE PASSAGEIROS - TPS; AREAS DE TAXIAMENTO; PATIO DE
AERONAVES; NOVAS AREAS DE ESTACIONAMENTO E EDIFICIO GARAGEM; OBRAS DE INFRAESTRUTURA
BASICA, CENTRAIS DE UTILIDADES E CENTRO DE CONSOLIDAGAO; VIAS DE ACESSO INTERNAS E
DUPLICACAO DA VIA DE ACESSO A RODOVIA SANTOS DUMONT. . ‘ )

OBSERVAGOES

a) A presente Licenga Ambiental de Operagéo devera permanecer no local do empreendimento, estando
sua validade condicionada ao cumprimento das exigéncias relacionadas neste documento.

b} A presente Licenga Ambiental de Operagéo néo dispensa nem substitui quaisquer alvaras, licengas,
autorizagdes ou cerliddes de qualquer natureza, exigidos pela legislagéo federal, estadual ou
municipal, bem como néo significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.

¢) Integra(m) a presente Licenga 01 anexo(s).

d) O prazo de validade desta Licenga Ambiental de Operagao é de 10 (DEZ) ano(s), a conlar da data de
sua emissao.

e) A renovagéo da Licenga Ambiental de Operagédo devera ser requerida com antecedéncia minima de

+120 (cento e vinte) dias da data de vencimento de seu prazo de validade.
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AN EXO PROCESSO

N°.13.784/2000

O presente anexo é parte integrante da LICENGA AMBIENTAL DE OPERAGAO N ° 2243

Durante a operagao do empreendimento, 0 empreendedor devera atender as seguintes exigéncias:

1.

10.

" proposto pelo interessado.

Apresentar, no prazo de 1 (um) més ap6s a emisséo da Licenga Ambiental de Operagédo —
LO, o cronograma de implantagéo das medidas propostas no Plano de Redugéo das
Emissées e o Plano de Abatimento e Compensagéo de Gases de Efeito Eslufa.

Comprovar, no prazo de 3 (lrés) meses ap6s a emisséo da Licenga Ambfental de
Operagéo ~ LO, a concluséo do sistema de drenagem definitivo, principalmente na area
adjacente ao ribeirdo Viracopos. o _

Apresentar, no prazo de 3 (trés) meses apds a emisséo da Licenga Ambiental de
Operagéo — LO, o Manual de Gestdo Ambiental de Viracopos conclufdo, conforme

Apresentar, no prazo de 3 (trés) meses apds ‘a emisséo da Licenca Ambiental de
Operagdo ~ LQ, o Plano de Recuperagédo de Areas Degradadas para as areas de
empréstimo. -7

Apresentar, no prazo de 6 (seis) meses ap6s 'a emissdo da Licenga Ambiental de
Operagéo — LO, relatério. final consolidado do Plano de Gestéo e Controle Ambiental das
Obras — PGCAO, demonsirando a conclus#io dos servigos de acabamento, a completa
instalagdo de cobertura vegetal nos taludes localizados entre o patio de aeronaves € 0
ribeirdo Viracopos e &s margens da érea da duplicagéo da via de acesso ao Aeroporto,
bem como a relirada de residuos de construgéo e de supresséo vegelal desta drea.

Comprovar, no prazo de 6 (seis) meses apés a emissdo da Licenca Ambiental de
Operagéo — LO, o atendimento as recomendagbes constantes do item 4.2 do Parecer
Técnico n® 355/14/IE, referentes ao sistemas de tratamento de efluentes e de retiso e
reaproveitamento de dgua.

Apresentar, no prazo de 6 (seis) meses apos a emissdo da Licenga Ambiental de
Operagédo — LO ou por ocasiéio da solicitagéio da LO para as demais atividades incluidas

no escopo da Li n° 2126, o que ocorrer primeiro, o relatdrio contébil final e, caso sejal’
necessério, efetuar complementagéo do valor da compensagéo ambiental.

Comprovar, por meio de relatérios trimestrais, o atendimento as diretrizes apontadas no
Parecer Técnico n® O3/14/EQAIELH, referentes ao Programa de Monitoramento da
Qualidade das Aguas Superficiais & Comunidades Hidrobiologicas.

Apresentar refatérios anuais de acompanhamento da Gestéo Ambiental da Operagéo do
empreendimento, contemplando as ag0es adotadas no periodo para melhoria ambiental,
especialmente quanto ao gerenciamento de residuos e effuentes, controle de eroséo e
assoreamento, “comunicagdo social, comunicagédo de emergéncia € alerta, plantios
compensatérios, efc. -

Apresentar; no ambito do primeiro relatério anual de acompanhamento da Gestédo
Ambiental da Operagéio do empreendimento, manifestagdo do Instituto do Patrimonio
Histérico e Artisitico Nacional ~ IPHAN sobre o Programa de Educagéo Patrimonial.
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~13. Comprovar, no dmbito dos relatérios anuais de acompanhamento da Gestéo Ambiental da

O presente anexo & parte integrante da LICENGA AMBIENTAL Dt OPERAGAO N ° 2243

11. Apresentar, no &mbito dos relalérios anuais de acompanhamento da Gestéo Ambiental da
Operagéo do empreendimento, o andamento da implantagéo de adutora para obleng&o
de &gua de reuso proveniente da Estagéo de Tratamento e Producéo de Agua de Reuso
~ EPAR Capivari, bem como a situagéo da Estagéo de Tratamento de Eftuentes — ETE do

- Aeroporlo até sua futura desativagéo.

12. Apresentar, no a&mbito dos relatérios anuais de acompanhamento da Gestéo Ambiental da
Operagéo do empreendimento, os resultados do Programa de Monitoramento da
Qualidade das Aguas Subleiréneas em meio impresso.e digital, com mapa do aeroporto
com os pogos de moniforamento espacializados e georreferenciados. Apresentar, ainda,
os petfis construtivos e litolégicos. ' = :

Operacdo do empreendimento, a evolugéo do atendimento aos Termos de Compromisso
de Recuperagdo Ambiental — TCRAs n° 1 0668/2013, 127295/ 2013, 73722/2014,
73168/2014 ¢ 288817/ 2014. :

14. Apresentar, no ambito dos relatorios anuais de acompanhamento da Gestdo Ambiental da
Operagéo do empreendimento, as alividades do Programa de Agdo Integrada entre as
Prefeituras Municipais de Campinas, indaiatuba e Monte Mor e o Aeroporto Internacional
de Viracopos, contemplando o andamento dos Termos de Cooperagdo firmados,
informando sobre as agbes e procedimentos implementados no perfodo, eventuais néo
conformidades identificadas, respectivas medidas correlivas  adotadas, equipes
responsaveis, cronograma de atividades.e o balango das atividades do perfodo.

15, Apresentar, no &mbito dos relatérios anuais de acompanhamento da Gestdo Ambiental da
Operagéo do empreendimento, os resultados do Programa de Monitoramento da Fauna
Silvesire contemplando o registro de fauna eventualmente atropelada nas vias internas do
Aeroporto Infernacional de Viracopos & 0 gerenciamento do risco da fauna para a
operagéo, conforme l.ei Federal 12.726/2012 e RBAC 164/2014.

16. Apresentar, no ambito dos refatorios anuais de acompanhamento da Gestdo Ambiental da
Operagédo do. empreendimento, o andamento da desalivagdo de todas as fossas
séplicas/sumidouros & cloaca, a completa. recuperacdo ambiental das &reas e a
concluséo do aterramento da lagoa de sedimentagéo. o

17. Apresentar, no &mbito dos relatSrios anuais de acompanhamento da Gestdo Ambiental da
Operagédo do empreendimento, o andamento do Plano Urbanistico e do Programa de
Integragéo Intermodal. -
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